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MOÇÃO LEGISLATIVA Nº 0326/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE LAGES.
 
Sugestão de continuação e retorno das atividades propostas pelo Programa de
Residência Médica em Ginecologia e Obstetrícia no município.
A Vereadora Katsumi Yamaguchi e o Vereador Heron Costa Anderson de Souza com
assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições legais e regimentais vem à presença
de Vossa Excelência requerer, após manifestação do Egrégio Plenário, envio de Moção
Legislativa ao Ilmo. Sr. Maurício Batalha, Diretor Geral do HTR - Hospital Tereza Ramos.
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE LAGES, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
acatando proposição, envia a seguinte MOÇÃO LEGISLATIVA:
É fato que a realização de programas de residência médica no SUS beneficia não somente o
profissional médico, mas especialmente a comunidade. A história dos programas de residência
médica mostra que foram desenvolvidos para melhorar a qualidade do atendimento para o
paciente e, ao mesmo tempo, incrementar a formação do profissional, que se torna mais apto a
realizar os atendimentos de contato assistido junto ao paciente por pelo menos dois anos. Assim
sendo, o médico que realiza seu trabalho de residência em um programa da saúde pública, ao
se empenhar e dedicar para a obtenção do título de especialista, ajuda a melhorar o sistema de
saúde pública e a qualidade de vida da população que atende, por poder contar com um
profissional competente e empenhado, e que está em estágio de preparação. Compreendemos
junto das equipes que atuam para a saúde feminina, que o Programa de Residência Médica em
Ginecologia e Obstetrícia no município já existe a muitos anos, o mais recente foi apresentado
no ano de 2017, com médicos ginecologistas e obstetras voluntários para a execução. Por isso,
entendemos que o requerimento sugerindo a implantação do programa não faz-se necessário já
que o mesmo é existente desde 2017 e necessita, na verdade, de continuidade. Deste modo,
com o exclusivo objetivo de gerar grandes benefícios para a comunidade, especialmente para as
mulheres, sugere-se que seja retomado o planejamento para a implantação do programa,
observando que basta dar continuidade ao mesmo, pois já consta com voluntários dispostos a
contribuir e executar o tão esperado e desejado Programa de residência médica em Ginecologia
e Obstetrícia no Hospital Tereza Ramos - HTR.

Sala das Sessões,05 de julho de 2021
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